
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 374/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 189/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as idespesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativida s e Op r 	•eciais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigo 	ta de sua 

PAÇO MUNICIPAL, em 1° de d embro de4022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA OA CIDADE 

  

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°314 DE 01/12/2022 

1 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

r- 	1 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) ,-- 

ÓRGÃO: 114. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 	- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 I i 

TFUNCIONALTS-  .jfrAllVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL'oN ,Ripla0~NATUREZADA DESPESA tt:,r,”2-1c t, FONTE! ',4-3...; VALOR 	„ 

08.244.0012.1061 
Aquisição e Reposição de Equipamento e 

Material Permanente - Gestão SUAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 	E 

MATERIAL PERMANEN TE 
60075 R$ 	1.000.00 

ALI'''''' 	!,latalOtOr'ita:Irr“-lerr"Sai'',:.r  ''''.::'- %.' j:TOTAL GERAL R$ i.:ti:::::1.000,00 

I____L i 
óRGÃo: J08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 

rUNIDADE:108.002. -DIRETORIA DE OBRAS 
r:FUNCIONAL,:resATIVIDADE/PROJETO/OP:E5PECIAL1i. DESPESA .•: ,-,:.ri.,:4-:,...; NATU REZADA 1/4- FONTE,: . ; VALOR, -4 ri¥11.~ 

12.361.0015.1081 Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.09 	¡OBRAS E INSTALAÇÕES 104 R$ 	41.200,00 

17.512.0011.1021 
Construção de Barragens. Drenagem e Obras 

de Combate a Erosão Urbana 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
3.3.90.39.09.00 	{TERCEIROS 	- 	PESSOA 

iJURIDCA 
1000 R$ 	85.000,00 

)__ 	.; 	':'.iJ::.,_2 	_,. ' 	=---Pin: 	:c: 	 ruo.,.nr..nuTOTAL GERAL RS,:t• 126.200 00 1 
I 	 I 

V*3.1fonh' 	7:: 	'”',.,r :SNTOTAL GERALJ:::7 11felaie?'?kin.•t="e7f0=5", •.•l_ 	fflat: 	.-54r....ra 	smia6tur.:::r.; 127.200,00 

I 

1 --I 	 _l_ 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°374 DE 01/12/2022 

I 	 I 	 I 	 1.  
Crédito Adicional Suplementar-Inciso t, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

—1. 	1 	 I 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

i . 	[ 
ÓRGÃO: 	14.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCV‘ SOCIAL I 
'UNIDADE: 14.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 I 
V FUNCIONALW,  ;:r#AT1V/DADE/PROJETO/OP.'ESPECIALWi iroaraii6NATUREZA DA DESPESA:i, -;:::s ;Ff/lar; , .:;N/ALOR - - 1 

01122.0014.2200 Gestão SUAS 13.90.30.00.00 	1MATERIAL DE CONSUMO 60075 R$ 	1.000,00 

i 	 J 
ÓRGÃO: 108. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIDADE: 08.002. 	DIRETORIA DE OBRAS 

	
I 

ir. FUNCIONAL. ra::'ATIVIDADEIPROJETOIOP. ESPECIALuar sr -W.~1 NATUREZA DA DESPESA‘—,-1---,.: 7 FONTE ,, .,..-. 'VALOR 

27.813.0019.1339 
Rmdaliza 	ç 	ã 	o 	do 	Antigo 	Complexo 

Poliesportho/Construção no Parque dos Ipês 

1 
4.4.90.51.00.00 	'OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 RS 	85.000,00 

114,f;::re;16,51:4,tiPS61:‘,46':fr~ted:.:. trjawraug gi ppi,ie ,. urpitajárian-ator" .3..,tar,.:04.•/,44.1caf3.•.--AL: 	TOTAL GERAL RS ''''85.000,001 

1 
r 

ÓRGÃO: 119. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -r 
UNIDADE: 19.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 1 
VFUNCIONAL.a.  WATIVIDADEPROJETOIOP: ESPECIAL-7W -- 	NATUREZA.DA DESPESA"birti.a. rs FONTE ii. i,Ei VALOR 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS 	E 
VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

104 R$ 	41.200,00 

;Ri 	nr..6:"7-;_li.6.:rzfrát€7.32-~lar-Alr 	nweSqlEiltnnr.65,6-",laTOTAL GERAL R$ink:W41.200,00 1 

P_14~1Saktti/P64~i5tR TOTAL GERAI:1~6 a7:35116561414:6146,..H.4~iit.44,,~.5,-/:.,_6‘irs':- 127.200,00i 
1 	 .1 	 . 	 1 
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